LEI Nº 2.169/2013
Dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores municipais e dá outras providências.
Hilário Casarin, Prefeito  Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.


FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Para os servidores  municipais que prestarem serviços fora da sede do Município será deferido o pagamento, de cunho indenizatório, definido como diária.

Art. 2º - Todos os servidores, sejam efetivos, ocupantes de cargo em comissão ou função gratificada, inclusive ao Prefeito Municipal, Vice- Prefeito e aos Secretário Municipais será devido o pagamento de diárias, nos casos previstos nesta lei.

Art. 3º - As diárias serão divididas em quatro classes:

a) diárias do interior;

b) diárias para outros Municípios;

c) diárias para a Capital do Estado;

d) diárias para a Capital Federal, outros Estados e Exterior.

Art. 4º - As diárias do interior serão pagas aos servidores que se deslocarem, a serviços, para o interior do Município de são Miguel das Missões.

§ 1º - Serão pagas as diárias do interior apenas nos casos em que os servidores deslocarem-se para realizar tarefas de construção ou reforma de pontes ou bueiros, abertura ou recuperação de estradas, conservação das barcas, construção ou reforma de escolas.

§ 2º - O Prefeito Municipal, mediante requerimento fundamentado do Secretário Municipal onde for lotado o servidor, poderá deferir o direito a diárias do interior em outros casos, quando se tornar necessário.

§ 3º - Serão pagas as diárias do interior para indenizar os servidores que não se deslocarem á sede no horário do meio-dia, efetuando a refeição no local em que estiverem executando o trabalho.

Art. 5º - O valor da diária do interior é de R$ 25,66 (vinte e cinco reais com sessenta e seis centavos).
Art. 6º - As diárias para outros Municípios, para a Capital do Estado, para a Capital Federal, outros Estados e Exterior têm a mesma natureza, servindo para indenizar os servidores que se deslocarem em serviço, para a realização de cursos de aperfeiçoamento ou atualização e demais casos em que houver interesse da Administração.

Art. 7º - Os valores das diárias nominadas no artigo 6º são os seguintes:

I – DIÁRIAS DO PREFEITO MUNICIPAL E VICE PREFEITO:

	a)
	Diárias para outros Município
	R$ 247,37

	b)
	Diárias para a Capital do Estado
	R$ 371,09

	C)
	Diárias para Capital Federal, outros Estados e Exterior
	R$ 742,18


II – DIÁRIAS PARA  SECRETÁRIOA, OCUPANTES DE CC-8 E RESPCTIVAS FUNÇÕES GRATIFICADAS:

	a)
	Diárias para outros Municípios
	R$ 173,14

	b)
	Diárias para a Capital do Estado
	R$ 259,72

	c)
	Diárias para Capital Federal, outros Estados e Exterior
	R$ 519,46


III – DIÁRIAS PARA OCUPANTES DE CC-6  E CC-7 E RESPECTIVAS FUNÇÕES GRATIFICADAS:

	a)
	Diárias para outros Municípios
	R$ 154,02

	b)
	Diárias para a Capital do Estado
	R$ 231,07

	c)
	Diárias para Capital Federal, outros Estados e Exterior
	R$ 462,15


IV – DIÁRIAS PARA OCUPANTES DE CC-1 E CC-5 RESPECTIVAS FUNÇÕES GRATIFICADAS:

	a)
	Diárias para outros Municípios
	R$ 102,48

	b)
	Diárias para a Capital do Estado
	R$ 231,07

	c)
	Diárias para Capital Federal, outros Estados e Exterior
	R$ 307,57


V – DIÁRIAS PARA SERVIDORES DO QUADRO GERAL PADRÃO 06 A 16:

	a)
	Diárias para outros Municípios
	R$ 154,02

	b)
	Diárias para a Capital do Estado
	R$ 231,07

	c)
	Diárias para Capital Federal, outros Estados e Exterior
	R$ 462,15


VI – DIÁRIAS PARA SERVIDORES DO QUADRO GERAL PADRÃO 01 A 05:

	a)
	Diárias para outros Municípios
	R$ 102,48

	b)
	Diárias para a Capital do Estado
	R$ 231,07

	c)
	Diárias para Capital Federal, outros Estados e Exterior
	R$ 307,57


VII -  DIÁRIAS PARA SUPERVISORES, ORIENTADORES E PROFESSORES MUNICIPAI:

	a)
	Diárias para outros Municípios
	R$ 154,02

	b)
	Diárias para a Capital do Estado
	R$ 231,07

	c)
	Diárias para Capital Federal, outros Estados e Exterior
	R$ 462,15


VII – DIÁRIAS PARA INTEGRANTES DO CONSELHO TUTELAR E DEMAIS COMPONENTES DE CONSELHO MUNICIPAIS:

	a)
	Diárias para outros Municípios
	R$ 102,48

	b)
	Diárias para a Capital do Estado
	R$ 231,07

	c)
	Diárias para Capital Federal, outros Estados e Exterior
	R$ 307,57


Art. 8º - O valor das diárias poderá ser reajustado nas mesmas datas e índices em que houver o rejuste dos vencimentos dos servidores, através de Decreto Executivo.

Art. 9º- O servidor somente terá direito à diária integral caso seja necessário pernoitar durante o deslocamento ou se este for superior a 24 (vinte e quatro) horas.

§ 1º - E, deslocamentos cujo retorno até a origem demande até 32 (trinta e duas) horas, sem pernoite, o servidor fará jus a somente uma diária integral e, ultrapassado este tempo, poderá ser deferida mais meia diária , a critério da autoridade.

§ 2º - Poderão ser concedidas mais de uma diária ou uma diária integral e mais meia diária e assim sucessivamente, de acordo com as regras desta Lei.

Art. 10º- Para os deslocamentos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas, em que não haja pernoite, somente será deferido o pagamento de meia diária.

Art. 11º- É de competência do Prefeito Municipal ou do Secretario Municipal da Administração autorizar a concessão de diárias para os servidores.
Art. 12º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 13º - Revoga-se a Lei Municipal nº 1.122/2001 e demais disposições em contrário.

Art. 14º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPR-SE.

GABINETEDO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 02 de maio de 2013.

HILÁRIO CASARIN

Prefeito Municipal
